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“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ”
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE Da VEREADORa tuti lopes

                                                     Processo n. o _______/23 
PROJETO DE DECRETO N° _______/2023 

                                                                  Boa Vista-RR, 13 de julho de 2023. 
CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO À ADVOGADA OLÍVIA RICARTE, EM RECONHECIMENTO AO SEU DESTAQUE NA COMUNIDADE JURÍDICA INTERNACIONAL LEVANDO O NOME BOA VISTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

                                             DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica concedida a medalha de Honra ao Mérito Rio Branco à advogada OLÍVIA RICARTE em reconhecimento ao brilhante trabalho jurídico de pesquisa em ciências humanas na comunidade jurídica internacional, levando o nome de Boa Vista.
Parágrafo único – A solenidade de entrega da Medalha, dar-se-á́ no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

_________________________

Vereadora Tuti Lopes 
(PL/RR)
JUSTIFICATIVA

 
Olíva Ricarte é jurista brasileira, imortal acadêmica da Academia Latino-Americana de Ciências Humanas (Cadeira XXIV), membro da ASDEFUN – Associação Euro-americana de Direitos Fundamentais, Diretora de Direito Internacional da Academia Internacional de Letras Jurídicas. 
Recebeu prêmios de mérito académico nas Universidades de Bari (Itália), Porto (Portugal), Sevilha (Espanha), Braga (Portugal) e Biblioteca de Milão (Itália). 
Colunista do jornal "Estado de Direito" e da Rádio Justiça/STF, é mestranda em Relações Internacionais e Interculturais e professora da Universidade Latino-Americana de Ciências Jurídicas - ULACJ situada em Miami – EUA.

Desenvolve pesquisas e atua ativamente no campo dos direitos humanos, sendo requisitada para trabalhos internacionais de grande relevância. 


Tendo me vista todo o exposto, 
faz-se mais que justa a presente homenagem, posto que conto com o apoio dos demais colegas para a aprovação deste projeto.
Boa Vista, 13 de julho de 2023.
_____________________

Vereadora Tuti Lopes 
(PL/RR)

Câmara Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
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